
 

 
           

LEI Nº 1498, 24 DE SETEMBRO DE 2013. 

         GABINETE DO PREFEITO 

  

Denomina de Casa da Cultura “Ivar José Roessler”  o 

nome oficial da Casa da Cultura localizada no 

Município de Victor Graeff e dá outras providências. 

 

 
CLAUDIO AFONSO ALFLEN,  Prefeito Municipal de Victor Graeff/RS, no uso de 

suas atribuições legais. Faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu 

Sanciono e publico a seguinte LEI: 

 
 

Art. 1º. Fica denominado de Casa da Cultura “Ivar José Roessler ” o nome 

oficial  da Casa da Cultura, construída na Av. 17 de Março, esquina com a Rua 

Fridholdo Fischer, Centro, na cidade de Victor Graeff/RS. 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICTOR 

GRAEFF RS, aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2013. 

             

                         

 

 

 

 
                        CLÁUDIO AFONSO ALFLEN 

                                 Prefeito Municipal  

   

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

 

ROGÉRIO OTÁVIO HATTJE 

Secretário Munic. de Administração e Fazenda 

 

 

 


